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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

 

Às 14:37 horas do dia 21 de novembro de 2012, foi protocolada, junto à Comissão Especial de 

Licitação a SOLICITAÇÃO PARA IMPUGNAÇÃO ao Edital RDC PRESENCIAL Nº 001/CEMADEN/MCTI/2012, 

pela empresa Simtech Representações Ltda., sob a qual passamos a nos posicionar no prazo legal, nos 

seguintes termos: 

 

 

PRELIMINARMENTE 

 

 

DA SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 30 DIAS 

 

 

O documento protocolado pela empresa Simtech Representações Ltda., em 21 de novembro de 

2012, apresenta tempestivamente a solicitação de prorrogação do prazo do Edital RDC Presencial nº 

001/CEMADEN/MCTI/2012. 

 

Neste quesito a Comissão Especial de Licitação avalia o pedido, conforme disposto a seguir sobre 

a admissibilidade. e decide indeferir o pedido feito pela solicitante, tendo como prerrogativa o exposto 

adiante na seção sobre o mérito da solicitação. 

 

 

DA ADMISSIBILIDADE 

 

 

O presente procedimento licitatório, conforme previsão do Edital tem como fundamentos legais o 

Regime Diferenciado de Contratações Públicas – RDC, instituído pela Lei nº 12.462, de 04 de agosto de 

2011, o Decreto nº 7.581, de 11 de outubro de 2011, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993. 

 

O artigo 45 do RDC prevê os pedidos de esclarecimentos e impugnações: 

 

“Art. 45. Dos atos da administração pública decorrentes da aplicação do RDC 

caberão: 

I - pedidos de esclarecimento e impugnações ao instrumento convocatório no prazo 

mínimo de: 

a) até 2 (dois) dias úteis antes da data de abertura das propostas, no caso de 

licitação para aquisição ou alienação de bens;” 

 

O documento da impugnação apresentado traz como impugnante a empresa Simtech 

Representações Ltda., representante da empresa Enterprise Eletronics Corporation - EEC, assinado pelo Sr. 

Cesar Augusto B. de B. Lynch, identificado como Diretor da Simtech e representante da EEC, e constando 

o pedido de impugnação assinado pelo mesmo. 

 

Diante disso, será a peça apresentada considerada como ato impugnatório, enquadrando-se 
no que preceitua o § 1º do artigo 45 da Lei 12.462/11, que prevê o prazo de 2 (dois) dias úteis 
anteriormente à sessão, o que, verifica-se ter sido atendido, já que o documento fora protocolado 
na Sede do CEMADEN às 14:37 horas do dia 21/11/2012; portanto, em tempo hábil, haja vista a 
data do certame estabelecida em 26/11/2012. 
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Portanto, o presente pedido de impugnação foi recebido, considerado TEMPESTIVO, e com efeitos 

recursais. 

 

 

DO MÉRITO 

 

 

Durante o processo de definição das metas do “Plano Nacional de Gestão de Riscos e Respostas a 

Desastres Naturais”, lançado em 08 de agosto de 2012, dado ao reconhecimento da necessidade e 

urgência de expansão da rede de radares meteorológicos com a finalidade de estender a cobertura das 

principais regiões sujeitas a desastres naturais associados a deslizamentos, enxurradas e secas, que 

apresentam carência de observação de radares meteorológicos, foi estabelecido a meta de aquisição de 9 

(nove) radares em 2012, e mediante a Portaria SOF nº 74, de 09 de agosto de 2012, o projeto 

“Implantação do Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais”, constante da Lei 

Orçamentária de 2012, passou a integrar o Programa de Aceleração do Crescimento – PAC, em face do 

seu enquadramento nos critérios para esse Programa. Desta forma, o processo de aquisição dos mesmos 

foi habilitado a utilizar o Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, conforme Inciso IV, do Art. 

1º da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

 

Neste contexto, o objeto do Edital RDC Presencial nº 001/CEMADEN/MCTI/2012 foi definido em 
conformidade com as necessidades da Administração Pública, tendo em vista o esforço realizado no 
sentido de aprimorar o Sistema Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais.  

 

 

DOS ARGUMENTOS DA IMPUGNANTE 

 

 

A impugnante discorre seus argumentos em quatro itens a saber: 

 

 A compra de radares meteorológicos não comporta a utilização do Regime Diferenciado de 

Contratações Públicas – RDC; 

 

A Impugnante argumenta que a Licitação não pode ser regida pelo Regime Diferenciado de 

Contratações Públicas – RDC; entretanto, a Comissão Especial de Licitação esclarece que, nos termos da 

Portaria SOF nº 74, de 09 de agosto de 2012, as ações do Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de 

Desastres Naturais – CEMADEN passaram a integrar o Programa de Aceleração do Crescimento – PAC. 

Mais esclarecimentos sobre esse tópico são feitos na próxima seção, intitulada Considerações da 

Comissão Especial de Licitação. 

 

 O Edital não pode ser alterado por intermédio de resposta a questionamento formulado; 

 

Nesse item a Impugnante argumenta que o Edital está sendo alterado através de resposta a 

questionamentos e justifica ser isso um ato irregular da Comissão Especial de Licitação. Em sua colocação 

a Impugnante afirma que o Edital não permite a participação de empresas estrangeiras no certame. 

 

Apesar do Edital detalhar as regras de participação das empresas nacionais e estrangeiras, novos 

esclarecimentos foram dados em respostas a alguns questionamentos feitos à Comissão Especial de 

Licitação. Essa Comissão entende que as respostas não alteram o Edital, uma vez que nenhuma resposta 

dada pela Comissão Especial de Licitação sobre esse tema culminou em inserção de itens adicionais 

daqueles especificados no Edital. Portanto, a Comissão reitera seus posicionamentos quanto à 

participação de empresas estrangeiras no certame, ressaltando mais uma vez que a participação delas 

está contemplada no Edital. 
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 Competitividade. Elemento essencial da Licitação. Vedação da participação direta na licitação de 

empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

 

Em sua colocação a Impugnante argumenta que a participação da empresa estrangeira, nos 

moldes especificados pelo edital, limita a competitividade do certame. A Impugnante alega que há no 

Brasil somente duas fabricantes de radares meteorológicos e que nenhuma das empresas possui 

experiência para atender o objeto da licitação.  

 

A Comissão Especial de Licitação entende que a participação de empresas estrangeiras está 

assegurada, através de participação em consórcio ou através de subsidiária, filial, agência, escritório, 

estabelecimento ou agente no Brasil, além de representante, conforme estabelecido nas alíneas b) e c) 

do subitem 4.1 do Edital. A Comissão entende ainda que alterar o Edital para atender o interesse da 

Impugnante seria beneficiá-la de forma direta, o que iria ferir gravemente os princípios que devem ser 

atendidos nas Licitações, como seja, os de legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, 

publicidade, eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento nacional sustentável, julgamento 

objetivo e vinculação ao instrumento convocatório. 

 

 Subitem 20.2. Nulidade. 

 

 

Nesse item a Impugnante afirma que o subitem em questão é inválido e cita Marçal Justen Filho 

para justificar sua argumentação. 

 

A Comissão Especial de Licitação esclarece que a inclusão do item 20.2 no Edital não inabilita e 

nem desclassifica nenhuma empresa interessada em participar do certame licitatório. Esse item garante a 

aplicação do princípio da vinculação ao instrumento convocatório da empresa vencedora e esclarece que 

as regras traçadas para o procedimento devem ser fielmente observadas por todos. 

 

 

PETIÇÃO DA IMPUGNANTE E CONSIDERAÇÕES DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

 

 

No item 6 a Impugnante detalha sua petição em quatro itens enunciados a seguir. Para cada 

pedido da Impugnante a Comissão Especial de Licitação detalha seu parecer indeferindo-os. 

 

Pedido 1: Reconhecer como inaplicável à licitação o Regime Diferenciado de Contratações Públicas – 

RDC e como aplicável a Lei 8.666/93 na sua integralidade; 

 

A Ação “Implantação do Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais” 

(12QB), do Programa de “Gestão de Riscos e Respostas a Desastres Naturais” (2040) do Plano Plurianual 

de 2011-2015, prevê a aquisição de radares meteorológicos, bem como de outros equipamentos 

necessários à expansão da rede observacional do CEMADEN e os investimentos necessários à plena 

operacionalização da rede. 

 

Durante as negociações para definição das metas do Plano Nacional de Gestão de Riscos e 

Respostas a Desastres Naturais, lançado em 08 de agosto de 2012, dado ao reconhecimento por parte da 

Presidência da República da necessidade e urgência de expansão da rede de radares meteorológicos com 

a finalidade de estender a cobertura das principais regiões sujeitas a desastres naturais associados a 

deslizamentos, enxurradas e secas, que apresentam carência de observação de radares meteorológicos, 

foi proposto a antecipação da aquisição dos radares meteorológicos para 2012 e alocação de crédito 

suplementar proveniente do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC, sendo que para isso a ação 

12QB foi modificada pela Portaria SOF nº 74, de 09 de agosto de 2012. 
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Mediante a publicação da Portaria SOF nº 74, de 09 de agosto de 2012, o projeto “Implantação do 

Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais”, que já previa a aquisição de radares 

meteorológicos, constante da Lei Orçamentária de 2012, passou a integrar o Programa de Aceleração do 

Crescimento – PAC, em face do seu enquadramento nos critérios para esse Programa. 

 

A impugnante ao analisar o Edital não observou o item 3, transcrito abaixo: 

 

3 - DO FUNDAMENTO LEGAL, DA FORMA DE EXECUÇÃO DA LICITAÇÃO, DO MODO DE DISPUTA, DO REGIME 

DE CONTRATAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  

  

3.1 A presente licitação reger-se-á pelo disposto neste Edital e seus Anexos, pela Lei nº 12.462, de 

04 de agosto de 2011 e pelo Decreto nº 7.581, de 11 de outubro de 2011, aplicando-se 

subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, quando couber. 

 

3.2 Fundamento legal da licitação: INCISO IV, ART. 1º, DA LEI FEDERAL Nº 12.462, DE 04  

DE AGOSTO DE 2011. 

 

3.3 Forma de Execução da Licitação: PRESENCIAL;  

  

3.4 Modo de Disputa: ABERTO;  

  

3.5 Regime de Contratação: EMPREITADA INTEGRAL;  

  

3.6 Critério de julgamento: MENOR PREÇO. 

 

Diante do exposto, o processo de licitação RDC PRESENCIAL Nº 001/CEMADEN/MCTI/2012 pode 

ser regido pelo Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, conforme Inciso IV, do Art. 1º da Lei 

nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

 

 

Pedido 2: Caso assim não atendido, reconhecer que o Edital é de âmbito internacional e permite a 

participação direta na licitação de empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

 

 A Comissão Especial de Licitação entende que, apesar da licitação ser em âmbito nacional, a 

presente licitação permite a participação de empresas estrangeiras, conforme estabelecido nas alíneas b) 

e c) do subitem 4.1 do Edital, transcritas abaixo: 

 

b) Pessoas jurídicas organizadas em consórcio, observando as seguintes condições: 

 

I. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, em número 

máximo de 2 (duas) empresas, subscrito pelos consorciados, sendo a líder, necessariamente, 

empresa brasileira, atendidas as condições previstas no Art. 51 do Decreto nº 7.581 de 11 de 

outubro de 2011 e aquelas estabelecidas neste Edital; 

 

II. Fica vedada a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio ou 

isoladamente, bem como de profissional em mais de uma empresa, ou em mais de um 

consórcio; 

 

III. A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência 

de fatos que possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, ainda, pela 

autenticidade de todos os documentos que forem apresentados; 

 

IV. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, além 

dos demais documentos exigidos neste edital, compromisso de constituição do consórcio, por 
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escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos, discriminando a empresa líder, estabelecendo responsabilidade solidária com a 

indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada bem como a etapa da 

participação na execução dos serviços, objeto da presente licitação; 

 

V. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do 

objeto licitatório, até sua aceitação definitiva; 

 

VI. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou 

composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua 

habilitação, salvo aprovação pelo CEMADEN/MCTI; 

 

c) Empresas estrangeiras, observando as seguintes condições: 

 

I. As empresas estrangeiras com subsidiária, filial, agência, escritório, estabelecimento ou 

agente no Brasil deverão apresentar autorização, mediante decreto ou ato expedido pelo 

Ministro de Estado Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior para funcionar no Brasil, 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, se a 

atividade assim o exigir, e apresentar documento comprobatório com poderes expressos para 

participação neste certame, bem como receber citação e responder administrativamente e 

judicialmente e apresentar todos os documentos exigidos neste Edital; 

 

II. As empresas estrangeiras que não funcionam no País deverão apresentar documento 

comprobatório de representação no país de pessoa jurídica com poderes expressos para 

participação neste certame, bem como receber citação e responder administrativamente e 

judicialmente e apresentar todos os documentos exigidos neste Edital; 

 

Neste contexto, há que se entender que o RDC Presencial nº 001/CEMADEN/MCTI/2012 não veda a 

participação das empresas estrangeiras. Além disso, conforme colocado pela Comissão Especial de 

Licitação na seção anterior, alterar o edital para atender o interesse da Impugnante seria beneficiá-la de 

forma direta, o que iria ferir gravemente os princípios que devem ser atendidos em processos de 

aquisições públicas,  quais sejam, os de legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 

eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento nacional sustentável, julgamento objetivo e 

vinculação ao instrumento convocatório. 

 

 

Pedido 3: Reconhecer que a vedação das empresas estrangeiras que não funcionem no País participarem 

diretamente do certame reduz gravemente a sua competitividade sem motivo justificável para tal; 

 

A Comissão Especial de Licitação entende que o Edital, em sua forma atual, não impede a participação de 

empresas estrangeiras, conforme já explicitado anteriormente na resposta ao Pedido 2. Portanto, reitera-

se que a participação das empresas está garantida de acordo com os termos do Edital, de forma a não 

diferenciar e nem privilegiar empresas estrangeiras nem nacionais, tornando-o certamente o mais 

competitivo possível.  

 

 

Pedido 4: Reconhecer a invalidade da disposição do subitem 20.2 

 

Decide pelo indeferimento do pedido de nulidade do item 20.2, visto que mesmo que existam 

várias interpretações possíveis para a regra, o CEMADEN/MCTI através deste item não tem a intenção de 

INABILITAR ou DESCLASSIFICAR qualquer empresa, em razão de discordância do proponente, até porque o 

MCTI prestigiará sempre todos os requerimentos dos proponentes que conduzam à satisfação do 

interesse público. 
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Ademais, cabe dizer que o Edital de Licitação RDC Presencial nº 001/CEMADEN/MCTI/2012 

Empreitada Integral foi elaborado com fulcro na Lei nº 12.462, de 04 de janeiro de 2011 e no Decreto nº 

7.581, de 11 de outubro de 2011, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Assim, neste diapasão o que deve ser extraído do item 20.2 é que invoca-se o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório significando que as regras traçadas para o procedimento devem ser fielmente 

observadas por todos. Com isso busca-se evitar qualquer brecha que provoque lesão à moralidade 

administrativa, à impessoalidade e à probidade administrativa, vez que é vedado à Administração e aos 

licitantes o descumprimento das regras de convocação, ou seja, é lei entre as partes. 

 

Vale lembrar que correlato ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, temos o 

princípio da inalterabilidade do edital, inscrito no art. 41, da Lei nº 8.666/93, que vincula a Administração 

às regras que foram por ela própria divulgadas, podendo ser aplicado subsidiariamente neste caso em 

tela. 

 

Isto posto, resta evidenciado que o item 20.2 do Edital objeto da impugnação pretende apenas 

prestigiar estes dois princípios que devem ser observados. 

 

 

DECISÃO 

 

 

Recebemos e analisamos os argumentos da Impugnante; porém, de acordo com as 

argumentações e as razões de fato e de direito anteriormente discorridas, a Comissão Especial de 

Licitação, DECIDE, tomar conhecimento da impugnação para negar-lhe provimento, mantendo inalteradas 

as condições e objeto do Edital. 

 

 

Cachoeira Paulista, SP, 26 de novembro de 2012. 

 

 

 

 

 
CARLOS ALBERTO PEREIRA 

Presidente em Exercício 
Comissão Especial de Licitação 

Portaria MCTI nº 629, de 05/09/2012 
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ANEXO 
 
 

Documentos protocolados pela empresa 
Simtech Representações Ltda. 




















